
Estado de São Paulo - Brasil

RESOLUÇÃO N° 627, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

PROCESSO N° 1388-2002

Altera a redação do § Io, do art. 151, da
Resolução n° 493, de 8 de agosto de 2002 -
Regimento Interno.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io Io O § Io, do art. 151, da Resolução n° 493, de 8 de agosto de 2002
- Regimento Interno, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 151 ...

§ Io A proposta será votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara."

Art.2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
onze.
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